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	PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  N. 16/2024
AUTOR:  CHEFE DO PODER EXECUTIVO - PREFEITO
DATA DE APRESENTAÇÃO: 13 DE AGOSTO DE 2024
Nº DO PROTOCOLO: 5916/2024

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR JANDERSON AVELAR
RELATOR: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
VOGAL:VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

RELATÓRIO
 		TRAMITA NESTA COMISSÃO, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2024, que “ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 195, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, Nº 228, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, E Nº 245, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.”

FUNDAMENTAÇÃO
 	A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno
 	 	O Projeto em tela visa alterar as Leis Complementares nº 195/2016, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA do Ribeirão do Paiol, Lei Complementar nº 227/2019, que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA Córrego do Marinheiro, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, Lei Complementar nº 228/2019 que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, e Lei complementar nº 245/2021, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA da Serra de Santa Helena - APASSH, nos termos do artigo 11 da Lei nº 5.243, de 07 de janeiro de 1997.
		Conforme justificativa apresentada pelo Chefe do Poder Executivo:
“O projeto de lei objetiva padronizar o tamanho mínimo dos lotes das Zonas de  Agrupamento Urbano – ZAU em 500m² para todas as Áreas de Proteção Ambiental (APAs) do município. O pedido de alteração do executivo visa a isonomia entre as ZAUs, que possuem tamanhos diferentes conforme discriminado abaixo:
· APA Serra Santa Helena = 500 m² o tamanho mínimo dos lotes.
· APA Ribeirão Paiol = 500 m² o tamanho mínimo dos lotes.
· APA Marinheiro = 450 m² o tamanho mínimo dos lotes.
· APA Machado = 1.000,00 o tamanho mínimo dos lotes.”

 		A Área de Proteção Ambiental (APA) é definida como uma extensa área natural, com um certo nível de ocupação humana, que garante a proteção e conservação de atributos bióticos, abióticos, estéticos ou culturais importantes para a qualidade de vida da população. Ou seja, a APA preza pela conservação da natureza com o uso sustentável dos recursos naturais, onde determinadas atividades são permitidas desde que não representem uma ameaça para os  recursos ambientais renováveis e processos ecológicos.
		O objetivo primordial de uma APA é a conservação de processos naturais e da biodiversidade, orientando o desenvolvimento, adequando as várias atividades humanas às características ambientais da área.
		As APAs constituem uma importante categoria de unidade de conservação, apesar da complexidade das relações políticas, econômicas e sociais presentes nas áreas. As APAs podem se tornar importantes instrumentos de planejamento regional, integrando as populações e as técnicas adequadas de manejo.
		As Áreas de Proteção Ambiental desempenham um papel fundamental na conservação da natureza, na proteção da biodiversidade e na promoção do desenvolvimento sustentável. Ao combinar a conservação dos ecossistemas naturais com o uso sustentável dos recursos naturais, as APAs representam uma estratégia eficaz para conciliar as necessidades humanas com a preservação do meio ambiente. 
 		Dessa maneira, é essencial promover a conscientização pública, o engajamento comunitário e a implementação de políticas de gestão eficazes para garantir a efetividade dessas áreas na proteção do patrimônio ambiental para as gerações presentes e futuras.
		Considerando que o objetivo do Projeto é  uniformizar o zoneamento das Áreas de Proteção Ambiental do município, conforme já aprovado pelos respectivos Conselhos Gestores, manifestamos nosso FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2024.

Sete Lagoas (MG), 22 de Novembro de 2024.
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Votam de acordo com o Relator
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                      Janderson Avelar                                                    Alcides Longo de Barros
                          Presidente                                                                       Vogal
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